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DISTRIBUIÇÃO

Situação : DISTRIBUIÇÃO
Data Cadastro : 23/10/2014 16:25:00

Data do Movimento...: 23/10/2014 16:26:05

Assessor : ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

Corregedoria : CORREGEDORIA REGIÃO I^ETROPOLITANA
Classe : 10000 - CORREICAO / PERIÓDICA (PROV. 004/2001)

Fundamento/Objeto
Coprreição realizada pelo Juiz Corregedor nos dias 23 a 25 desetembro de 2014.

REQUERENTE: JUIZ CORREGEDOR DA RMB

Advogados...: {Sem Advogados}

REQUERENTE: 2a VARA DE JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Advogados...: {Sem Advogados}

REQUERENTE: CHARLES MENEZES BARROS *

Advogados...: {Sem Advogados}
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO

LOCAL: 2a Vara de Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
(Fórum Criminal de Belém).

PORTARIA/EDITAL: Edital de Correição Ordinária n° 003/2014 - CJRMB

PERÍODO: 23 a 25/09/2014

JUIZ RESPONSÁVEL: CHARLES MENEZES BARROS

SECRETÁRIO DESIGNADO: Lorena Ramos do Vale e Gissandra Maria de
Aragão Klautau Lobato

1 • INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Unidade Judicial: 2a Vara de Juizado de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher.

1.2- Competência: Feitos criminais (Flagrantes, Inquéritos, Ações Penais
Públicas e Privadas) relativos a crimes praticados com violência
doméstica e familiar contra a mulher, previstos na Lei n° 11.340/2006;
Ações Penais de Competência do Tribunal do Júri relativas a crimes
contra a vida praticados com violência doméstica e familiar contra a
mulher, previstos na Lei n° 11.340/2006, até o trânsito em julgado da
pronúncia.

1.3- Juiz de Direito Titular

Nome: Patrícia de Oliveira Sá Moreira.

Período de exercício: desde 15/10/2013.

1.4- Quadro Funcional1 (incluindo estagiários e conciliadores)

GABINETE:

Nome: Juliana Braga Taveira
Cargo: Assessora de Juiz.
Ato nomeação - cargo efetivo: Portaria n°.0891/08 - GP - data: 26/05/2008.
Ato nomeação - cargo comissionado: Portaria n°. 4050/2013 - data: 16/10/201/3.

Nome: Noelle Maria Tavares Franco

Nos casos de secretarias não estatizadas incluir informação sobre Data de
contratação e o n^. da CTPS.
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Cargo: Estagiária vinculado pelo CIEE.

Nome: Laura Santos Dias de Lacerda
Cargo: Estagiária vinculado pelo CIEE.

SECRETARIA:

Nome: Louise de Lima Ferreira Andrade
Cargo: Diretora de Secretaria
Ato nomeação - cargo efetivo: Portaria n° 1958/2011 - GP - data: 21/07/2011.
Ato lotação: Portaria n° 674/2011 - data: 03/08/2011.
Ato nomeação - cargo comissionado: Portaria n° 4796/2013-GP - data:
28/11/2013.

Nome: Lívia Janson Ferreira
Cargo: Analista Judiciária
Ato nomeação: Portaria n° 0997/2012 - GP
Ato lotação: Portaria n° 235/2012 - DSCRI

data: 26/06/2012
data: 29/03/2012.

Nome: Nara Gonçalves Pereira
Cargo: Auxiliar Judiciária
Ato nomeação: Portaria n° 1557/2011 - GP - data: 09/06/2011.
Ato lotação: Portaria n° 491/2011 - DSCRI - data: 20/06/2011.

Nome: Fabiola Regina dos Santos Rodrigues
Cargo: Analista judiciária
Ato nomeação: Portaria n° 2463/2011 - GP - data: 01/09/2011.
Ato lotação: Portaria n° 4672/2013 - GP - data: 13/11/2013.

Nome: Roberta Martha Vieira de Alencar
Cargo: Analista judiciária
Ato nomeação: Portaria n° 0835/2006 - GP - data: 08/06/2006.
Ato lotação: Portaria n° 004/2014 - DSCRI - data: 08/01/2014.

Nome: Luciana Souza e Silva Gonçalves
Cargo: Analista judiciária
Ato nomeação: Portaria n° 3806/2012 - GP - data: 06/11/2012.
Ato lotação: Portaria n° 2827/2014 - GP - data: 25/08/2014.

Nome: Adriano Fiúza da Cruz

Cargo: Estagiário vinculado pelo CIEE.

Nome: Caio Henrique Pinto Cavalcante
Cargo: Estagiário vinculado pelo CIEE.

1.5,- Há voluntários atuando na secretaria?

( ) SIM
( x ) NÃO
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Identificar:

1.6- Caso positivo, quem autorizou a atuação dos voluntários?

( ) Diretor do Fórum
( ) Juiz da Unidade Judiciária
( ) Diretor de Secretaria

1.7- Promotor de Justiça
Nome: Dr. Sandro Garcia de Castro, Dr. Mário Raul Vicente Brasil e Dra.

Lucinery Helena Rezende.
( x ) Vinculado
( ) Designado

1.8- Defensor Público

Nome: atualmente não há Defensor Público designado.
( ) Vinculado
( ) Designado

1.9- Complementações / sugestões / observações:

2 - INSTALAÇÕES DA UNIDADE JUDICIÁRIA

2.1- Visão geral da Unidade
informática - anexando fotos)

( ) SATISFATÓRIO
( x ) INSATISFATÓRIO

(espaço, mobiliário e equipamento de

Justificar: Os espaços físicos da secretaria e do gabinete são pequenos e
apresentam infraestrutura insatisfatória, haja vista que há constantes falhas de
energia e de internet por problemas nas instalações elétricas e lógicas do anexo
do Fórum Criminal onde estão localizadas as varas de violência doméstica.

2.2- Com que freqüência há interrupção do serviço em razão de problemas
técnicos nos equipamentos de informática?

( ) Diariamente
( x ) Semanalmente
( ) Mensalmente

Especifique os problemas: Há interrupção freqüente dos serviços por motivo
de falta de energia e falhas na conexão de internet. Especialmente e
relação a internet, tais interrupções ocorrem semanalmente.

2.3 - As instalações possuem rampa e/ou elevador para a circulação
deficientes físicos?

( x ) SIM

3
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( ) NÃO

2.4- As instalações apresentam deficiências em relação a segurança do Fórum?
( x ) SIM
( ) NÃO

2.5 - As instalações possuem guarda judiciária?
( ) SIM
( x)NÃO

2.5.1 - Caso positivo, desempenha a função de guarda judiciário?
Justificar: O guarda judiciário presta seus serviços posicionado em frente a 1a
Vara de Juizado de Violência Doméstica, local um pouco distante da 2a Vara
de Juizado de Violência Doméstica, o que torna o guarda de difícil acesso
aos servidores desta especializada em caso de necessidade de registro de
ocorrência urgente.

2.6- As instalações contam com o apoio da Polícia Militar?
( x ) SIM
( ) NÃO

De que forma? a PM atua na área de entrada do Fórum Criminal.

2.7- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

Diante do noticiado nos itens acima com relação à estrutura da 2a Vara de
Violência doméstica no âmbito do Fórum Criminal de Belém, sugiro que seja
gficiado à Presid-ànaia. desta Corte para providências que entender necessárias.
Ressalto a situação da necessidade de um Policial Militar ou Guarda Judiciário
próximo ao acesso da referida unidade judicial, haja vista que, conforme
relatado pelos servidores há um fluxo de partes e testemunhas grande na
referida unidade, que fica isolada das demais por uma porta, o que exige um
reforço da segurança nesta área.

Qii^^Ê^^ssessâfla^mültaí^^ifâção^doJóriim^rimii^Lpara averiguar a possibilidade de colocar
um guarda ou policial nas dependências da unidade ou deslocar o que já existe para um local
mais próxima da 2a Vara de Violência Doméstica.

3 - SECRETARIA JUDICIAL

3.1 - DA ORGANIZAÇÃO

3.1.1- O estado de conservação dos processos e pastas é:
(x)BOM
( )REGULAR
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( ) RUIM
Justificar:

3.1.2 - Os documentos e pastas são guardados/arquivados, observando-se
critérios adequados a rápida localização?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.1.3 - Os processos estão adequadamente registrados com Tramitação
Interna/LIBRA de forma a facilitar sua localização?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.1.4- Como é organizada a separação dos processos?

Justificar:

( ) por tipo de ação;
( x ) por tipo de movimentação (por exemplo: aguarda realização de

audiência, aguarda expedição de mandado ou ofício, etc);
( ) outro

3.1.5- É observado o andamento prioritário dos processos e procedimentos
de natureza urgente ou os determinados pelo juiz no cumprimento dos
expedientes (conclusão e expedições em geral)?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: Inclusive há identificação dos processos de réus presos, idosos e
medidas protetivas de urgência, feita através da fixação de fitas adesivas nas
cores vermelha, amarela e azul, respectivamente, as quais são adquiridas pela
Diretora de Secretaria posto que o Tribunal não fornece este material em seu
almoxarifado.

3.1.6- Em caso positivo preencher, com numerai crescente, a ordem de
prioridade:

( 5 ) iniciais;
( - ) por determinação do juiz
( - ) pedidos de liminares e de antecipação de tutela;
( 6 ) com audiência ou praça/leilão designados:
( 4 ) idoso;
( - ) processos de competência da Vara da Infância e Juventude;
( - ) ações de alimentos;
( 1 ) réu preso;
( 3 ) mandado de segurança, habeas corpus e habeas data;
( 2 ) alvará de soltura;
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( 7 ) por ordem cronológica
( 8 ) por ordem de antigüidade do processo;
( 2 ) outro - medida protetiva de urgência

Especifique:

3.1.7- São identificados os processos que possuem prioridade legal para
facilitar a tramitação?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: processos de réus presos, idosos e medidas protetivas de urgência, são identificados
através da fixação de fitas adesivas nas cores vermelha, amarela e azul, respectivamente, as
quais são adquiridas pela Diretora de Secretaria posto que o Tribunal não fornece este
material em seu almoxarifado.

3.1.8- Existem expedientes recebidos e não respondidos?
( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: Os expedientes são respondidos em um prazo normal de 48 (quarenta e oito) horas
quando tratam de informações sobre processos que se encontram na secretaria. No entanto,
quando solicitam informações mais detalhadas sobre o andamento dos processos que necessitam
de dados estatísticos a resposta é dada de acordo com o prazo solicitado no expediente.

3.1.9- Os termos produzidos pela Secretaria são corretamente preenchidos e
assinados (certidões, conclusões, vista, juntada, numeração de fls., etc.)?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: Os termos são preenchidos e assinados pela Diretora de Secretaria e pelos servidores
da secretaria.

3.1.10- Existem modelos previamente estabelecidos para a produção de
documentos comuns a Unidade Judicial?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.1.11- O local para guarda dos autos arquivados é adequado, com
identificação e fácil localização?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.1.12- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

"^
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RECOMENDA-SE observância ao Provimento n° 012/2008-CJRMB.

3.2 - DAS ATIVIDADES DOS SERVIDORES

3.2.1- Como é feita a divisão de tarefas entre os servidores?

( x) Por expediente (por exemplo: o servidor X realiza a expedição de
mandados e de cartas precatórias, o Y faz publicações, e assim por
diante);
( ) Obedecendo a numeração processual, ou seja, cada servidor se
responsabiliza pela realização de todo o expediente de um processo (por
exemplo: o servidor Z fica responsável pelos processos cuja numeração
termina em 2 e 4...);
( ) outro;

Identificar: A divisão de tarefas é feita de acordo com as diligências a serem
cumpridas nos processos. Cada servidor possui tarefas determinadas como a
expedição de mandados de citação/intimação, a elaboração de intimações
postais, a lavratura de certidões, a juntada de petições, realização de
audiências, expedição de guias de execução etc. A tramitação de processos com
vistas ao Promotor e Defensor é realizada por todos, ao final de cada dia de
trabalho, nos processos em que os servidores realizaram cumprimento de
despachos e os quais necessitam ser encaminhas ao MP e Defensoria Pública.

3.2.2- Como é suprida a ausência de servidor para a realização das tarefas a
ele atribuídas?

( ) por designação de outro
( x ) por distribuição das tarefas entre os demais servidores
( ) outro

Identificar:

3.2.3 - Os servidores/funcionários da secretaria e os estagiários possuem e
utilizam senha individual para acessar o LIBRA/SUE?

( x )SIM
( )NÀO

Justificar:

3.2.4 - Há necessidade de realização de treinamento/qualificação específico
para servidores?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:
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3.2.5- Complementações / sugestões / observações:

Sugestões do Juiz Corregedor:

Diante da não especificação de que tipo de treinamento/qualificação se faz
necessário, SUGIRO que a unidade judicial oficie diretamente à Secretaria de
Gestão de Pessoas apontando a demanda de treinamento/qualificação que
vislumbram necessárias.

3.3 • DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO

3.3.1- Os idosos e os portadores de necessidades especiais recebem
atendimento prioritário?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.3.2- São observadas as restrições legais quanto às ações que tramitam em
segredo de justiça?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.3.3- Há servidor designado para atendimento ao público?
( ) SIM
( x ) NÃO

Justificar: 0 atendimento ao público é realizado pelos servidores em sistema de rodízio
semanal.

3.3.4- Quando os autos de um determinado processo não são localizados
imediatamente na secretaria, qual o prazo informado para o retorno do
interessado?

( x ) 1 dia
( ) 7 dias
( ) 15 dias
( ) Outro

3.3.5- Os servidores atendem as partes sem advogados?

( x ) SIM
( ) NÃO

3.3.6- Complementações / sugestões / observações:

8
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3.4 - DA AUTUAÇÃO

3.4.1- As iniciais são autuadas no prazo de 24 horas?
( x ) SIM
( ) NÃO

3.4.2- Número de iniciais pendentes de autuação?

Nenhuma.

3.4.3- A Secretaria procede a complementação, manutenção e atualização da
qualificação das partes e advogados, no LIBRA/SUE?

( x) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.4.4- No caso dos processos de natureza penal está sendo efetuado o registro com a
informação da filiação, conforme o caso, dos sujeitos passivos dos feitos, além dos demais
dados de qualificação?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: 0 referido cadastro vem sendo feito pela Unidade de Distribuição do Fórum Criminal e
atualizado pela secretaria, quando necessário.

3.4.5- Há identificação visual nas capas dos processos visando agilidade e
prioridade aos procedimentos, tais como "segredo de justiça", "réu preso"
e outras de maior relevância?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: No caso do segredo de justiça, os autos são identificados com etiqueta autocolante. Já
os demais casos são identificados com fita adesiva lateral, da seguinte forma: a) réu preso (cor
vermelha); b) idosos (cor amarela) e c) medidas protetivas (cor azul).

3.4.6- Complementações / sugestões / observações:
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3.5 - JUNTADA DE PETIÇÕES/OFÍCIOS

3.5.1- A juntada de petições e expedientes (ofícios, memorandos, etc) é feita
no prazo de 48horas?

( ) SIM
( x) NÃO

Justificar em caso negativo, informando o tempo médio de juntada e número de petições
pendentes fora do prazo:
Ao serem entregues no cartório, os documentos protocolizados no protocolo do fórum criminal são
separados em petições/ofícios de réus presos, medidas protetivas e demais situações. As
juntadas de petições e expedientes de réus presos e medidas protetivas de urgência são
realizadas pela Diretora de Secretaria no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Enquanto que as
petições urgentes referentes a processos com audiência designada são realizadas por servidora
específica, semanalmente. Quanto aos demais casos, a juntada é realizada por estagiário e
servidor designado para tal, no prazo de até um mês, haja vista a elevada demanda
judicial da unidade e a insuficiente quantidade de servidores para realização dos
serviços.
Observou-se a existência de 237 (duzentos e trinta e sete) documentos físicos a
serem juntados (dos quais 182 se referem a processos arquivados), sendo que,
no LIBRA, há 782 (setecentos e oitenta e dois) pendentes.

3.5.2- É realizada a triagem das urgências pelo Diretor de Secretaria, para a
efetiva prestação jurisdicional?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: A diretora de secretaria recebe do gabinete os processos urgentes em mãos,
diariamente, e providencia seu cumprimento. Além do que, as petições urgentes são repassadas
pelo servidor do atendimento à Diretora de Secretaria, para providências, diariamente.

3.5.3- Alertado pelo sistema LIBRA sobre a pendência de juntada de
petições, o servidor efetiva imediatamente a juntada?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: O servidor, ao cumprir as determinações judiciais de sua responsabilidade, junta
documentos pendentes e efetua a numeração dos autos.

3.5.4- E observado o prazo de cinco dias para juntada dos documentos
originais quando as petições são recebidas na secretaria via fac-símile ou
outro similar?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

10
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3.5.5- Complementações / sugestões / observações:
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Recomendações do Juiz Corregedor:

1- Tendo em vista que há apenas 237 (duzentos e trinta e sete) documentos físicos para serem
juntados, no entanto, o sistema Libra aponta o número de 782 (setecentos e oitenta e dois)
petições pendentes, RECOMENDA-SE que a Secretaria faça a juntada no sistema LIBRA das
petições que estejam juntadas fisicamente nos autos dos processos que estão em andamento na
Vara num período de seis meses, ficando todos os funcionários da unidade responsáveis por
fazer a juntada quando alertados pelo sistema no momento do manuseio do processo, devendo-
se, inclusive, identificar o processo que já passou pela referida análise;

2-RECOMENDA-SE, ainda, que a Secretaria relacione os documentos que estão
aptos a serem juntados cujos autos estejam arquivados para: 1) constatando que
não há mais necessidade de juntá-los, relacione-os e certifique a situação de
cada um, devendo submeter à apreciação do Juiz da Vara. Autorizado pelo Juiz
o arquivamento da petição/documento sem necessidade de juntada aos autos
arquivados, o Diretor de Secretaria deve encaminhar e-mail para stis@tjpa.jus.br ou
dad@tjpa.jus.br solicitando a desassociação de tais documentos/petições no sistema
LIBRA para fins de arquivamento físico dos mesmos; 2) havendo necessidade de
juntada física, deve-se fazer o devido desarquivamento dos autos para tanto.

3.6 - DA CARGA e DEVOLUÇÃO DE AUTOS

3.6.1- Existem processos fora da secretaria por prazo superior ao legal?
( X ) SIM (neste caso anexar relatório gerencial de processos não devolvidos)
( ) NÀO

Justificar:

Em especial, no que se refere aos autos encaminhados à Corregedoria de Polícia para
cumprimento de diligências e à Defensoria Pública, conforme relatório anexo.

Anexo I - Processos com carga ao MP;
Anexo II - Processos com carga à DP;
Anexo III - Processos com carga ao advogado;
Anexo IV - Processos encaminhados à Corregedoria de Polícia.

3.6.2- O Diretor de Secretaria faz a análise mensal do relatório dos

processos com tramitação em aberto para terceiros a mais de 60 dias
(Provimento 01/2007-CJRMB, art. 17, § 3°)?

( x ) SIM
( ) NÃO

Art.17 - Todas as tramitações deverão ser recebidas pelo setor de destino, evitando assim a existência de
tramitações em aberto.
§3° • No caso previsto no parágrafo anterior, deverá a Secretaria gerar mensalmente relatório analítico de todos os processos que se
encontram há mais de 60 (sessenta) dias com tramitação em aberto para terceiros, informando, inclusive, a data em que o movimento foi
realizado

Identificar:

11
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3.6.3- Qual o meio de cobrança utilizado?
x ) via publicação;
x ) busca e apreensão, caso a mera publicação não surta efeitos;

) pessoalmente;
) informal (telefone, e-mail, pessoalmente...)

x ) outro - ofício ao órgão em que o processo está com vistas (MP/
Defensoria/Corregedoria de Polícia) e, não efetuada a devolução é encaminhado
ofício à Corregedoria de Justiça da Capital.

3.6.4- Nos processos com vista a terceiros, a carga é feita:
( ) em livro;
( ) no LIBRA/SUE;
( x ) no LIBRA/SUE e no livro;
( ) eventualmente, o advogado ou estagiário retira os autos da

Secretaria sem a devida carga.
Justificar: Os processos retirados pelo advogado habilitado, com carga, são
registrados no sistema LIBRA. Enquanto que os processos retirados por advogado com carga
rápida (para cópias) são registrados em livro de protocolo com as informações do número do
processo, nome das partes, apensos e número de folhas, bem como são registrados os dados do
advogado e seu contato telefônico para eventuais cobranças, sendo solicitado também que o
advogado aponha sua assinatura no livro.

3.6.5 - Está sendo observada a habilitação
retirada dos mesmos da Secretaria?

( x ) SIM
( ) NÁO

Justificar:

nos autos no momento da

3.6.6- O Advogado faz carga do processo fora do prazo de vista?
( ) SIM
( x) NÀO

Justificar:

3.6.7- A carga para fotocópia é realizada:
( ) retendo-se a carteira da OAB do advogado ou estagiário;
( ) retendo-se a carteira de identidade da parte ou terceiro interessado;
( x ) em livro;
( x ) no LIBRA/SUE;
( ) no LIBRA/SUE e no livro;
( ) outro:

Identificar: Os processos retirados por advogado com carga rápida (para cópias) são registrados
em livro de protocolo com as informações do número do processo, nome das partes, apensos e
númerode folhas, bem como são registrados os dados do advogado e seu contato telefônico para
eventuais cobranças, sendo solicitado também que o advogado aponha sua assinatura no livro.

12
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3.6.8- Processos na fase de cumprimento de diligência são retirados em
carga?

( ) SIM
( x ) NÀO

Justificar:

3.6.9- O conteúdo dos autos dos processos é conferido por ocasião da
devolução?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.6.10- Existem processos com vista em aberto na Secretaria, com apenas
tramitação interna para o MP, DP e Advogados?

( ) SIM (neste caso anexar relatório gerencial)
( x ) NÃO

Identificar Providências:

3.6.11- Complementações / sugestões / observações:

Sugestões do Juiz Corregedor:

1- Oficiar à_ÃficxeiajüÃ^Jtfi..JafpriTiáJÜxxa, a fim de que se manifeste acerca da
possibilidade de fazer carga rápida no sistema LIBRA, ainda que o advogado
não esteja habilitado nos autos.

Deixo de fazer recomendação quanto á cobrança dos processos com carga para
Defensoria Pública por prazo superior ao legal haja vista que foi informado que
já houve cobrança dos mesmos àquele órgão. Ressalto que, se não houver retorno da
Defensoria, deve-se comunicar esta Corregedoria.

3.7 -AUDIÊNCIAS

3.7.1- Todas as audiências designadas são cadastradas e ACOMPANHADAS
pela Secretaria no sistema LIBRA/SUE, observado o enquadramento dos
tipos de audiência?

( ) SIM
( x) NÃO

Justificar:

Anexo V - Relatório de Pauta de Audiências

3.7.2- Nos termos de depoimentos, as testemunhas e declarantes são<

13
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devidamente qualificados?
(x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.7.3- Nas audiências de oitiva dos réus é realizada a correta e inequívoca
qualificação?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.7.4- Realizada a qualificação completa do réu com o registro do histórico
da parte no LIBRA é alterado quando cabível?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.7.5- É feito o devido registro do motivo de não realização de audiência no
campo observação do Sistema LIBRA?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.7.6- Quando há redesignação de audiência, qual o tempo médio para que a
mesma seja efetivamente realizada?

( ) 1 mês (ou menos, dependendo da urgência)
( ) 2 meses
( ) 3 meses
( x ) 6 meses
( ) 1 ano

Outro: De 06 a 11 meses posto que a pauta deste juízo encontra-se com audiências já
designadas para agosto de 2015. A não ser nos casos urgentes em que a audiênciaocorre após
uma semana da redesignação, isto é, processos de réus presos, justificação em medidas
protetivas e pedido de prisão por descumprimento de medidas protetivas.

3.7.7- Para que mês/ano a última audiência foi marcada?

Justificar: agosto de 2015 para réu solto. Devida a pouca quantidade de réus presos, a audiência
está para 28.09.2014.

3.7.8- - Complementações / sugestões / observações:

Recomendação do Juiz Corregedor:

Diante do teor do Anexo V, Recomenda-se o imediato acompanhamento das audiências,
14
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com a inclusão do respectivo termo de audiência, para que a produtividade do magistrado
corresponda com o número de audiências efetivamente realizadas, bem como que seja colocado o
motivo da não realização das audiências no Libra.

3.8 - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

3.8.1- Todos os atos processuais são lançados no Sistema LIBRA/SUE?
( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.8.2- O apensamento de autos é devidamente lançado no LIBRA/SUE?
( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.8.3- Não havendo mais possibilidade de tramitação dos autos apensados,
estes recebem a devida baixa do sistema?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.8.4- Os autos são feitos conclusões no prazo de 24 horas?
0^ ( x ) SIM
V ( ) NÀO

Justificar em caso negativo, informando o tempo médio para conclusão e o número de processos
fora deste prazo:

3.8.5- O cadastramento dos despachos, decisões e sentenças é efetuado no
sistema pelo:

( x ) Gabinete do Juiz
( ) Secretaria

Outro

3.8.6- Existem processos cujas páginas não estejam devidamente
rubricadas e assinadas, inclusive os apensos?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: Em geral, os processos que se encontram na secretaria são numerados quando o
servidor os manuseia. No entanto, os processos oriundos do gabinete pendentes de cumprimerjto
são numerados apenas quando o servidor inicia seu trabalho com os mesmos.

15
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3.8.7- Identificar 10 processos para confirmação da resposta do item 3.8.6

N° do Processo Situação observada Providência a ser adotada

0012708-02.2008.8.14.0401
Páginas numeradas e
rubricadas.

Nenhuma

0002442-40.2009.8.14.0401
Páginas numeradas e
rubricadas

Nenhuma

0012568-44.2009.8.14.0401
Páginas numeradas e
rubricadas

Nenhuma

0017305-27.2009.814.0401
Páginas numeradas e
rubricadas

Nenhuma

0013205-39.2008.8.14.0401 Páginas numeradas, porém
falta rubricar as fls. 16 e 17
dos autos.

Numerar e rubricar as páginas.

0017268-94.2008.814.0401
Páginas numeradas, porém
falta rubricar as fls. 20 e 21
dos autos.

Numerar e rubricar as páginas.

000816234.2008.814.0401
Páginas numeradas e
rubricadas

Nenhuma

0007898-93.2008.8.14.0401
Páginas numeradas e
rubricadas.

Nenhuma

0004458-06.2007.8.14.040 Páginas rubricadas e
numeradas.

Nenhuma

0006373-76.2009.8.14.0401
Páginas numeradas e
rubricadas.

Nenhuma

3.8.8- A Secretaria realiza o cadastro de todas as movimentações internas
do processo através do módulo de tramitação interna?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.8.9- A Secretaria dispõe no LIBRA/SUE de tabela de locais internos,
visando a otimização de espaço físico e agilidade na localização dos
processos?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.8.10- Quando há substituição do magistrado, é realizada a troca dos
nomes no Sistema LIBRA para a correta identificação do prolator da
sentença/decisão/despacho?

( x ) SIM
( ) NÃO

16
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Justificar:

3.8.11 - Como se dá o controle dos presos provisórios? (Resolução n°
66/2009-CNJ) - Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina o
acompanhamento, pelos juizes e tribunais, dos procedimentos relativos à
decretação e ao controle dos casos de prisão provisória.

Justificar:

O controle de presos provisórios é realizado por meio da identificação visual dos processos com
fita adesiva vermelha, pela inserção da data da prisão e a conseqüente emissão de relatórios no
sistema LIBRA. Além de controle por planilha alimentada pela Diretora de Secretaria diariamente,
contendo dados como nome do réu, número do processo, data da prisão, capitulação penal, fase
processual, tramitação interna/externa e indicação de prazos. A referida planilha é atualizada no
momento em que a Diretora manuseia os autos de presos e fica armazenada em pasta
compartilhada que a juíza tem acesso em seu computador.

ANEXO VI - RELATÓRIO DE PRESOS PROVISÓRIOS EXTRAÍDO DO SISTEMA LIBRA.

3.8.12- A Secretaria Judicial mantém lista atualizada de presos provisórios?
( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.8.13- Os mandados de prisão são cadastrados no Sistema LIBRA /SUE
obedecendo ao Provimento 01/2007-CJRMB e inseridos no Banco Nacional

de Mandados de Prisão?(lnstitui a obrigatoriedade e estabelece procedimentos de
utilização do Sistema informatizado de acompanhamento de processos - SAP XXI).

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.8.14- E informado no Sistema LIBRA a data da prisão e da soltura?
( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.8.15- A fiança criminal é certificada nos autos e registrada em livro
próprio, em nome do afiançado e à disposição do juízo?

( x ) SIM
( ) NÀO

3.8.16- A Secretaria realiza a exclusão das partes considerando

17
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( x ) SIM
( ) NÀO

18

Justificar:

3.8.17- A sentença criminal transitada em julgado, em caso de condenatória,
é comunicada à Justiça Eleitoral?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar: Através de ofícioque encaminha ao Corregedor do TRE/PA.

3.8.18- A Secretaria certifica em separado o trânsito em julgado para a
acusação e defesa?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.8.19- Os dados completos da sentença são devidamente informados no
LIBRA, inclusive verificando se o enquadramento da denúncia foi alterado,
para a regular expedição da Guia de Execução da Pena?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:

3.8.20- Concedida a liberdade provisória é exigida a freqüência mensal do
preso?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar: Em alguns casos, quando é determinado pelo juiz.

3.8.21- Em caso afirmativo como é feito o controle

( ) por meio de caderneta
( x ) por meio de assinatura em livro
( ) outro

Identificar:

3.8.22- Os atos processuais ordinatórios estão sendo devidamente
cadastrados?

( ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

Ver tabela constante do item 3.8.23

18
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3.8.23- Exame de 10 processos por amostragem (quanto à regularidade dos
atos processuais)

PROCESSO
Ultima

movimentação
Observações quanto ao exame

0003538-

68.2008.814.0401

Certidão de fl. 20 não consta do LIBRA.

Há tramitações internar referentes aos anos
de 2012 e 2009 "aguardando conclusão" ou
"em conclusão".

0009750.48.2008.814

.0401
17/09/2014

A decisão de recebimento da denúncia foi

cadastrada como despacho.

A certidão de fl. 11 não consta do LIBRA.

O mandado de citação de fl. 12 não foi concluído
no sistema LIBRA.

O ofício de fl. 13 não foi concluído no sistema
LIBRA.

0006215-

98.2014.814.0401
19/09/2014 Atos regularmente cadastrados

0003409-

90.2014.814.0401 12/08/2014
Mandado de citação (documento n°
2014.02449370-89) não está concluído no LIBRA.

0021384-

96.2012.814.0401 25/08/2014

Certidão de fl. 06 não está no LIBRA.

Mandado de citação (documento n°
2014.02652261-91) não está concluído no LIBRA

0022000-

37.2013.814.0401

12/08/2014

Certidão de fl. 25 não consta do LIBRA.

Mandado de citação (documento n°
2014.02478380-68) não está concluído no LIBRA

0016636-

58.2008.814.0401
24/07/2014

Mandado de citação de fl. 06, embora
encaminhado à Central, conforme etiqueta de fl.
06-verso, não está concluído no Sistema LIBRA, rv

19
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O ato ordinatório de fl. 08-verso não está
concluído no sistema LIBRA.

0015832-

41.2010.814.0401
24/07/2014

Mandados de citação de fls. 06 e 10, embora
encaminhados à Central, conforme etiquetas de
fls. 06-verso e 10, não estão concluídos no
Sistema LIBRA.

0000371-

92.2008.814.0401 28/05/2014

Mandado de citação de fl. 07, embora
encaminhado à Central, conforme etiqueta de fl.
08-verso, não está concluído no Sistema LIBRA.

Há tramitação interna de 2010 "aguardando
conclusão".

0012521-

85.2009.814.0401
24/07/2014

Nenhum dos mandado constantes dos referidos
autos estão concluídos no sistema LIBRA.

3.8.24- Complementações / sugestões / observações:

RECOMENDAÇÕES DO JUIZ CORREGEDOR:

1- Todos os servidores da Vara que venham a manusear um processo e percebam que esteja sem
numeração, rubrica e assinatura, corrijam a omissão de imediato;

2- Recomenda-se que seja utilizado o sistema do TRE-PA (ACOF) para fins de comunicação da
suspensão de direitos políticos (item 3.8.17).

3- Recomenda-se que todos os atos ordinatórios sejam cadastrados no Sistema LIBRA, bem
como que os documentos cadastrados no referido sistema sejam efetivamente concluídos;

4- Recomenda-se a não utilização de movimento "em conclusão" ou "aguardando conclusão" na
tramitação interna no sistema LIBRA.

SUGESTÕES DO JUIZ CORREGEDOR:

1- Ofjcie-sj^àJSec^ a ausência do nome do
réuTFfeso"em medida protetiva na lista de presos retirada do Libra (Processo n° 0005314-
67.2013.814.0401, cujo preso é GENÁRIO NASCIMENTO COSTA, já que o mandado de prisão
no sistema consta como cumprido, e não há nem possibilidade de mudança da situação através
do histórico da parte. Afirmou a Diretora de Secretaria que isso ocorreem todos os processos cuja
classe seja "medida protetiva".

20
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3.9 - DA CARTA PRECATÓRIA

3.9.1- As cartas precatórias juntadas são devidamente lançadas no Sistema
LIBRA/SUE, informando sobre o seu cumprimento e a indicação do Juízo
Deprecado, de acordo com o disposto no art. 27, do Provimento 01/2007-
CJRMB?

( x ) SIM
( ) NÁO

Art 27 - As cartas precatórias devolvidas deverão ser registradas no módulo Arquivamento/Reabertura de Processo
através dos eventos devolução de carta com cumprimento, devolução de carta sem cumprimento ou carta itinerante,
preenchendo-se o campo justificativa.
Justificar:

3.9.1- Existem processos com Cartas Precatórias expedidas e ainda não
devolvidas e cujas reiterações devam ser feitas?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar: Tal controle é feito por servidora específica.

3.9.2- Em caso afirmativo, identificar os processos, data de expedição e o
juízo deprecado e as medidas tomadas?

N.° do processo

0007946-03.2012.8.14.0401

0003557-38.2013.8.14.0401

0012351-83.2010.8.14.0401

0020255-42.2010.814.0401

Data de

expedição

29/08/2014

29/08/2014

15/09/2014

09.06.2014

Juízo

deprecado

Comarca de

Marapanim

Comarca de

Abaetetuba

Comarca

Benevides

de

Juízo de Direito

da Comarca de

21

Medidas adotadas

Expedida com a finalidade de
proceder a citação do acusado
(prazo 60 dias). Ainda não
houve resposta do Juízo
Deprecado (ainda dentro do
prazo).
Expedida com a finalidade de
proceder a citação do
denunciado (prazo 60 dias).
Ainda não houve resposta do
Juízo Deprecado (ainda
dentro do prazo).
Expedida com a finalidade de
proceder a citação do
denunciado (prazo 60 dias).
Ainda não houve resposta do
Juízo Deprecado (ainda
dentro do prazo).
Expedida com a finalidade de
proceder a oitiva da víti
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São Paulo-SP. (prazo 60 dias).

Em 13/06/2014, o Juízo
Deprecado oficiou
comunicando despacho
marcando a audiência para o
dia 19/09/2014. Até a presente
data, não houve a devolução
da Carta Precatória.

0014947-80.2009.814.0401 23.04.2014
Comarca de

Parauapebas

Expedida com a finalidade de
proceder o interrogatório do
réu (prazo 60 dias). Devolução
da Carta Precatória em
26/08/2014.

0010342-19.2009.8.14.0401 16.06.2014
Comarca de
Marituba

Expedida com a finalidade de
intimar testemunha para
comparecer a audiência no dia
12/08/2014. Consta em termo
de audiência realizada, às fls.
26, a ausência da testemunha
e a não devolução da carta
precatória.

Até a presente data não
retornou cumprida e não
houve cobrança da mesma.

3.9.3 e 3.9.4- Prejudicados em razão da existência de Vara Privativa de
Cartas Precatórias.

3.9.5- O Diretor de Secretaria solicita informação sobre a Carta Precatória,
transcorridos 30 dias da postagem?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.9.6 e 3.9.7- Prejudicados em razão da competência da Unidade Judicial.

3.9.8- Complementações / sugestões / observações:

22
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3.10 - DOS PRAZOS

3.10.1- Os prazos para realização dos atos processuais a cargo da
Secretaria são cumpridos (art. 190, CPC)?

( ) SIM
( x ) NÁO

Art. 190 - Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e executar os atos
processuais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados:
I - da data em que houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi imposto pela lei;
II - da data em que tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz.
Parágrafo único • Ao receber os autos, certificará o serventuário o dia e a hora em que ficou ciente da ordem, referida no n°

Justificar: Os prazos de processos de réus presos e medidas protetivas são cumpridos. No
entanto, os demais prazos ficam, algumas vezes prejudicados, ante a elevada demanda judicial e
o reduzido quadro de servidores desta especializada.

3.10.2- Com que freqüência os prazos vencidos são verificados pela
Secretaria?

) diariamente;
x ) semanalmente;

) quinzenalmente;
) mensalmente;
) não existe forma regular;

Outro:

3.10.3- Quais os meios utilizados para verificação dos prazos:
( ) através do relatório de feitos paralisados há mais de 60 dias
( X ) pela simples conferência dos processos nos escaninhos
( ) outro (especificar)

Justificar:

3.10.4- Identificar 10 processos para a conferência dos prazos

N° do Processo
Observações quanto

ao exame
Providência a ser adotada

0012401.06.2009.814.0401

0010025-31.2008.814.0401

Último despacho
datado de 18/07/2014
determinando citação
do denunciado e até

então não cumprido.

23
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Ultimo despacho
datado de 18/07/2014
determinando citação
do denunciado e até
então não cumprido.

002138-96.2012.814.0401 Decisão interlocutória
de recebimento da

denúncia e
determinando

intimação do acusado
para apresentação de

resposta datado de
07/08/2014 e até então

não cumprido.

001462-35.2013.814.0401 Último despacho
datado de 28/07/2014
determinando citação
do denunciado e até
então não cumprido.

0003409-90.2014.814.0401 Decisão interlocutória
de recebimento da

denúncia e
determinando

intimação do acusado
para apresentação de

resposta datado de
22/07/2014 e até então

não cumprido.

0016635-58.2008.814.0401

Último despacho
datado de 17/07/2014
determinando citação
por edital até então

não cumprido.

0015832-41.2010.814.0401 Último despacho
datado de 17/07/2014
determinando citação
por edital até então
não cumprido.

0010301-83.2012.814.0401 Despacho datado de
09/08/2013
determinando

expedição de Carta
Precatória para

24
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0009170-59.2009.814.0401

0006755-30.2010.814.0401

0013516-57.2009.814.0401

0022742-62.2013.814.0401

0004561-76.2014.814.0401

0002902-21.2012.814.0201

Paragominas-PA para
fins de citação do
acusado, até então
não cumprido.

Despacho datado de
31 de julho de 2014
para fins de expedição
de Carta Precatória,
até então não
cumprido.

Despacho
determinando

expedição de Carta
precatória datado de
18/07/2014, até então
não cumprido.

Despacho
determinando

expedição de Carta
precatória datado de
29/10/2013, até então
não cumprido.

Despacho
determinando

expedição de Carta
precatória datado de
27/06/2014, até então
não cumprido.

Despacho
determinando

expedição de Carta
precatória datado de
10/06/2014, até então
não cumprido.

Despacho
determinando

expedição de Carta
precatória datado de
01/07/2014, até então
não cumprido.

Há um ato ordinatório
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0011867-02.2011.814.0401 para fins de
renovação da citação
do acusado com base
em pedido do MP
datado de 30 de abril
de 2014, sendo que
até então não houve
renovação da
diligência para fins de
intimação do réu no
endereço de fl. 16.

26

3.10.5- Complementações / sugestões / observações:

Informações da unidade:

Os prazos processuais para cumprimento de despachos/decisões que não
se referem às intimações de medidas protetivas de urgência, processos de
réus presos e pedidos de prisão por descumprimento de medidas protetivas
de urgência não são realizados em 48 (quarenta e oito) horas devido à
carência de servidores, bem como, a preferência no cumprimento dos
despachos urgentes supracitados.

Recomendação do Juiz Corregedor:
Sugere-se que seja viabilizada uma nova metodologia de controle de prazos, em
que será aberta uma caixa para cada dia (sem especificação do mês), sendo que
os processos serão colocados de acordo com o termo final na respectiva caixa.
Assim todos os prazos serão concentrados e o servidor só necessita observar
diariamente a caixa do dia. Excetuam-se deste controle os processos com
audiência marcada, eis que estes merecem controle em separado por dia e mês.

3.11 - DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA E DOS MANDADOS

3.11.1- Os Oficiais de Justiça cumprem os mandados no prazo devido?
( x ) Raramente
( ) Eventualmente
( ) Freqüentemente

3.11.2- O Diretor de Secretaria intima os Oficiais de Justiça para a
restituição dos mandados devolvidos no prazo legal?

( ) SIM
( x ) NÀO

Justificar: a cobrança dos mandados é feita à Central de Mandados do Fórum Criminal,
diretamente a chefe do setor.

3.11.3- Identificar os Oficiais de Justiça, os processos e as medidas
adotadas nos casos de retardamento da prestação jurisdicional em razão do

26
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ANEXO VII - Relatório de Mandados expedidos e não devolvidos a mais de
30 (trinta) dias.

3.11.4- Está havendo retardamento da prestação jurisdicional por atraso na
devolução dos Avisos de Recebimento - AR no prazo?

( ) Raramente
( x) Eventualmente
( ) Freqüentemente

3.11.5- É observada a expedição de mandados pelo Diretor de Secretaria
conforme previsão do Provimento 006/2006-CRMB? (Disciplina a prática de atos
de administração e de mero expediente sem caráter decisório delegados pelo juízo).

(x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.11.6- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

Deve o diretor de secretaria retirar os relatórios mensalmente (todo início de mês) de mandados
não devolvidos para fazer a devida cobrança, inclusive, comunicando o Magistrado e a
Corregedoria, quando necessário. Deve ainda o Diretor fazer a imediata cobrança dos mandados
relacionados no anexo IX.

3.12 - DAS ARMAS. DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS VINCULADOS
A PROCESSOS

3.12.1- Está sendo efetivamente cumprido o Provimento 06/2008-CJRMB?
(Dispõe sobre a destinação de armas de fogo e munições apreendidas em inquéritos policiais, processos ou
procedimentos criminais e dá outras providências).

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

ANEXO VIII - Relatório de Objetos por Secretaria

3.12.2- Existe local seguro na Secretaria para guarda provisória de armas e
munições vinculadas a processo?

( ) SIM
( x) NÀO

Justificar: Os objetos são armazenados no setor de armas do Fórum Criminal.
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3.12.3- Onde são recebidos os bens móveis apreendidos/penhorados?
( ) Distribuição
( ) Secretaria
( ) Depósito Público
( x ) Outro - Setor de Armas do Fórum Criminal.

3.12.4- A quem compete o depósito e a guarda dos bens móveis
apreendidos/penhorados?.

( x ) ao Diretor do Fórum
( ) ao Diretor de Secretaria
( ) ao Depósito Público
( ) Outro

3.12.5- Quando o bem móvel é encaminhado ele é previamente identificado de
forma adequada?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar: No sistema LIBRA pelo setor de armas e objetos do Fórum Criminal.

3.12.6- São devidamente inventariados no Sistema LIBRA/SUE e/ou em livro
próprio?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar: No sistema LIBRA pelo setor de armas e objetos do Fórum Criminal.

3.12.7- É feita anotação na contracapa dos autos acerca os bens móveis e
imóveis apreendidos/penhorados sob guarda? _

( )SIM 1
( x) NÃO

Justificar: Tal anotação será realizada a partirdesta correição.

3.12.8- Onde é realizado o registro da destinação dada para os bens
móveis?

( x ) No LIBRA
( x ) Nos Autos
( ) Em livro próprio
( ) Outro

3.12.9- As armas de fogo, acessórios e/ou munições aprendidos estão sendo
submetidos a exame pericial?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.12.10- Qual o número de processos paralisados aguardando laudo pericial?
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3.12.11- Quais providências são adotadas diante do atraso injustificável de
retorno do laudo pericial?
Providência adotada: é certificado nos autos e repassado conclusos ou é realizada cobrança do
laudo para o IML, via e-mail ou telefone, de ordem da juíza.

3.12.12- Foram observados Inquéritos Policiais, procedimentos ou
processos criminais arquivados sem a devida destinação de armas e
objetos apreendidos?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.12.13- Em caso positivo, identifique?

N.° do processo Arma/Objeto
vinculado

Providência adotada

0001361-89.2008.814.0401 Revolver

Recomenda-se o desarquivamento do
processo para verificar se foi feita a
destinação do objeto.

Em caso positivo, providenciar a
tramitação externa do objeto no LIBRA.
Em caso negativo, submeter à análise
judicial.

0001534-97.2008.814.0401 Faca

0002276-39.2011.814.0401

Revolver

0002431-95.2009.814.0401 Faca

0002743-11.201 0.814.0401 Revolver

0002939-22.2011.81 4.0401 Faca

0004048-40.2008.814.0401 Faca

0004163-47.2008.814.0401 Garfo inox

0004696-98.2008.814.0401 Faca

0005489-13.2008.814.0401 Faca
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OBS.: Os processos listados neste item estão apontados como amostragem, mas ainda há mais
processos constantes da lista de objetos apreendidos da 2a Vara de Violência doméstica e familiar
contra a mulher que estão atrelados a processos arquivados.

3.12.14- Que medidas são adotadas
apreendidos/penhorados são de fácil deterioração?
Prejudicado por não haver bens nessa situação.

quando os bens

3.12.15- Está sendo observada a Resolução 12/2001-GP(Conta Única) quanto
a destinação de pecúnia? (Dá nova redação ao art. 2o da Resolução 002/97-GP).

( x ) SIM
( ) NÃO

Resolução 002/97-GP - Art. 2o - Determinar que os valores recebidos pelos Cartórios nos
processos judiciais em curso, sejam imediatamente recolhidos às Agências do Banco do Estado
do Pará S/A - BANPARÁ, em conta especial nos nomes das partes ou interessados, a qual
somente será movimentada por exclusiva ordem do juiz do feito correspondente.
Justificar:

3.12.16- Após a realização do Leilão, é feita a baixa no LIBRA? Prejudicado.
( ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

Prejudicado.

3.12.17- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a vinculação de
bens móveis ou imóveis a processos)

N.° do processo Data da última
movimentação

Observações quanto ao exame

0012708-02.2008.8.14.0401 24/07/2014 Consta Termo de Recebimento de objeto as
fls. 101(01 revólver Taurus, n série
PG426093, calibre 38, n controle 9751), fls.
39, apenso.

NÀO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

0002442-40.2009.8.14.0401 19.08.2014 Auto de apresentação e apreensão de
objeto(Terçado tipo "rabo de galo"), fls. 32.

Termo de recebimento de objeto, fls. 33,
apenso.

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

0012568-44.2009.8.14.0401 22/07/2014
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Termo de recebimento de objeto, fls. 112 (um
vidro de perfume - n controle 5664).

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

0017305-27.2009.814.0401 17/09/2014 A Diretora de Secretaria certifica às fls. 25,
que constatou no Sistema Libra que o
processo possui bens apreendidos sem
destinação (01 faca inox, tipo cozinha, cabo
em plástico. Cor preta, Tramontina, n série
7918). às fls. 27 consta ofício encaminhando
bem para destruição.

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

0013205-39.2008.8.14.0401 22/04/2014 Auto de apresentação e apreensão de
objeto(revólver, calibre 0.38 Especial, Marca
Taurus, n série KJ515750), fls. 37.

Termo de recebimento de objeto, fls. 38.

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

0017268-94.2008.814.0401 22/04/2014 Auto de apresentação e apreensão de
objeto(Uma faca de cabo branco), fls. 29
apenso.

Ofício de encaminhamento às fls sn do
apenso (correspondente às fls.02)

Não consta Termo de recebimento de objeto.

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

000816234.2008.814.0401 03/09/2014 Ofício de encaminhamento às fls. 38 do
apenso.

Termo de recebimento às fls. 37 do apenso
(Faca de cabo branco medindo
aproximadamente 15 cm, inox, usada, n
controle 5859).

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

0007898-93.2008.8.14.0401 06/12/2013 Ofício de encaminhamento às fls. 56. \\
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0004458-06.2007.8.14.0401 22/07/2014

0006373-76.2009.8.14.0401 08/07/2014
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Termo de recebimento às fls. 59 (Faca, inox,
tramontina, cabo em material sintético preto,
n controle 5817).

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

Termo de recebimento às fls. 68 do apenso
(Revólver Taurus, calibre 38, n controle 3565,
Bloco C157956).

NÃO CONSTA CADASTRO DE BENS NO
CNJ.

Apesar de constar em relatório de bens a
vinculação ao presente processo de 01
aparelho celular como apreendido, não
constam dos autos termos de recebimento
nem auto de apreensão.

3.12.18- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

- Recomenda-se que seja feito o cadastro dos bens apreendidos no sistema
CNJ bem como que, após o referido cadastro, seja impresso o recibo e juntado
aos autos.

- Recomenda-se a análise de todo o relatório de objetos apreendidos da referida
de unidade de modo que, constatada a existência de processos arquivados na
referida listagem, seja feito o desarquivamento dos respectivos processos para
verificar se foi feita a destinação do objeto, inclusive com comunicação ao Setor
de bens apreendidos do Fórum Criminal de Belém. Em caso positivo,
providenciar a tramitação externa do objeto no LIBRA. Em caso negativo,
submeter à análise judicial.

3.13 - DAS CUSTAS E DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS

3.13.1- Existem processos com depósito judicial?

( X ) SIM (em caso afirmativo anexar relatório identificando processo e valores)
( ) NÃO

Justificar:

Anexo IXI - Relatório de Depósitos Judiciais
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3.13.2- É juntado aos autos o boleto, relatório e a conta do processo?
( ) Apenas o boleto
( ) Apenas a conta
( x ) Os dois
( ) Nenhum

3.13.3- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a regularidade dos
depósitos judiciais).

N.° do processo
Data do último
depósito

Observações quanto ao exame

2012.00897250-62. 19/01/2009 Depósito em conformidade com o relatório.

Consta nos autos Comprovante de abertura de subconta
às fls. 37. Boleto consta dos autos às fls. 38.

0005370-

26.2008.8.14.0401

22/04/2008 Depósito em conformidade com o relatório.

Consta nos autos Comprovante de abertura de subconta
às fls. 50. Boleto consta dos autos às fls. 51.

OBS.: Apenas os processos acima estavam disponíveis na secretaria para fins de consulta em
razão de grande parte dos processos com depósitos já estar na situação de "arquivado" e alguns
outros estarem fora da secretaria da Vara.

3.13.4- Nas ações cíveis, é feita a regular apuração e cobrança das custas finais antes da sentença?
( x) SIM

( ) NÀO
Justificar:

3.13.5- Nas ações penais privadas, é observada a obrigatoriedade de
recolhimento de custas iniciais?

( x ) SIM
( ) NÂO

Justificar:

3.13.6- Caso as custas finais não sejam pagas, é feita, pelo Diretor de Secretaria a notificação
pessoal para pagamento do débito? (art. 17,§ 2o, da Lei Estadual n° 5.738/93)

(X) SIM
( ) NÃO

Art. 17 - Os processos findos não poderão ser arquivados sem que o escrivão certifique nos autos estarem integralmente
pagas as custas e emolumentos devidos.
§ 1o - Ante o não pagamento de custas e emolumentos devidos ao Estado, o escrivão após a fixação da multa pelo Juiz do
Feito, fará extrair certidão em que sejam especificadas essas parcelas para fins de inscrição do débito em dívida ativa.
§ 2o • Antes da extração da certidão referida no parágrafo anterior, o escrivão providenciará a notificação pessoal do
responsável para pagamento amigável do débito.
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§ 3o - Não sendo pago o débito no prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação, juntamente com cópia autêntica dos
autos que lhe deu origem, a certidão extraída na forma do § 1o será encaminhada à Procuradoria Geral da Fazenda
Estadual para promover a inscrição em dívida ativa e a respectiva cobrança judicial.
Justificar:

3.13.7- Após notificação pessoal, persistindo o inadimplemento das custas é emitida certidão para
remessa à Procuradoria Geral da Fazenda Estadual para inscrição em dívida ativa e a respectiva
cobrança judicial? (art. 17, §1° e § 3o, da Lei Estadual n° 5.738/93)

(X) NÂO "*)
Justificar:

3.13.8- A Coordenadoria de Arrecadação é informada da inscrição em dívida
ativa e a respectiva cobrança judicial?

( ) SIM
( ) NÁO

Justificar:

3.13.9- Os procedimentos de Depósitos Judiciais estão sendo realizados por
meio do Sistema Informatizado de Depósito Judicial - SDJ?

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.13.10- Como e em quanto tempo são encaminhadas as cópias dos Alvarás '
de saque para Coordenadoria de Depósito Judicial para efeito de liberação
financeira?

Justificar: Conforme determinação judicial.

3.13.11- Existem quantos processos com Depósitos Judiciais sem
movimentação a mais de três anos?
Relacione:

conforme relatório encaminhado pela Coordenadoria dos Depósitos Judiciais.

3.13.12- Está sendo observado o § 2o do Art. 2o da Lei Estadual 6.750/05?
( ) SIM
( x)NÂO

Art. 28-Ascontas bancárias de depósitos judiciais, inclusive as atualmente existentes, adequar-se-ão à sistemática instituída nesta Lei,
transformando-se em contas-controle da ContaÚnica de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça, devendocada umadelas receber
o títulogenéricoComarcas/Depósitos Judiciais e demaiselementosque a identifiquem em relaçãoao feito.
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§2?-0s saldos de todas as contas-controle e sem movimentação dos saldos há mais de três anos, compreendendo o principal e os
rendimentos financeiros, serão transferidos permanentemente para a Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça,
constituindo-se receita pública, podendo ser aplicados pelo Poder Judiciário de conformidade com a previsão orçamentária do Poder,
em obras e programas que visem a modernização do Judiciário.

Justificar: A Diretora de Secretaria atual tomou conhecimento do relatório de Depósitos Judiciais,
levando ao conhecimento da magistrada para adoção das providências necessárias para
cumprimento do disposto na legislação supracitada.

3.13.13- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

- Recomenda-se o Sr. Diretor de Secretaria entrar em contato com a
Coordenadoria de Depósitos Judiciais da Secretaria de Planejamento (Sr.
Sarmento) para buscar informações visando ao cumprimento do § 2o do art. 2o
da lei Estadual n° 6.750/05, principalmente em relação às contas já identificadas
no anexo XI.

3.14 • DA BAIXA. ARQUIVAMENTO E DESARQUIVAMENTO DE AUTOS

3.14.1- A baixa do processo, no Sistema LIBRA, nos casos do art. 12 do
Provimento 01/2007- CJRMB, é certificada ou identificada nos autos?

( x ) SIM
( ) NÃO

Art.12 - Évedada a baixa de feitos do Sistema de Acompanhamento Processual SAP XXI, salvo por determinação do juiz
competente, nos casos de duplicidade errôneade distribuição e nas hipóteses legais.
Justificar:

3.14.2- Os feitos transitados em julgado são cadastrados nos movimentos
do LIBRA, discriminados pelo art. 25 do Provimento 01/2007-CJRMB?

( x ) SIM
( ) NÃO

Art.25 - Todos os feitos de natureza cível ou criminal com trânsito em julgado, deverão ter cadastrados
os movimentos discriminados abaixo:

I • O cadastramento do ato judicialque determine o arquivamento do feito através do módulo de Cadastro de Despacho.
II - O registro do arquivamento do feito, através do módulo de Arquivamento/Reabertura do Processo.
III - O cadastramento no momento oportuno da Tramitação Externa com destino ao Setor de Arquivo.
§1° - O arquivamento do feito deverá ser cadastrado pela Secretaria.
§2°- O arquivamento de um feito deverá refletir em todos os seus apensos.
Justificar:

3.14.3- Há recolhimento de custas sobre desarquivamento nos feitos NÃO
amparados pela assistência judiciária?

( x ) SIM
( ) NÃO

Justificar:
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3.14.4- Há local específico para guarda de autos enquanto permanecem em
secretaria aguardando a remessa ao setor competente?

(x ) SIM
( ) NÀO

Identifique: (x) Armário ( ) Estante aberta
( ) Fora da secretária

( ) No chão
( ) Outro

3.14.5- Complementações / sugestões / observações

3.15 - PUBLICAÇÃO

3.15.1- A resenha para publicação é feita diariamente observando a
Resolução 06/2005-GP? (Estabelece normas para publicações no Diário da Justiça e
dá outras providências).

( x ) SIM
( ) NÀO

Justificar:

3.15.2- A conferência da publicação é realizada diariamente para a
expedição da certidão nos autos?

( ) SIM
( x ) NÀO

Justificar: a conferência dos atos publicados que geram prazos é realizada semanalmente.

3.15.3- Complementações / sugestões / observações:
Recomenda-se a conferência no dia seguinte, quando houver publicaçãoque gera prazo.

3.16 - PROCESSOS EXTRAVIADOS

3.16.1- Foram verificados feitos extraviados?
( ) SIM
( x) NÀO

Justificar:

3.16.2- Em caso positivo, identificar:

N.° do processo Data da última

movimentação
Número de dias de

paralisação
Medidas adotadas

3.16.3- Quando comprovado o extravio, são adotadas medidas para a
restauração dos autos?

( x ) De ofício
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